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CÂMARA MUNICIPAL DE LmUc~JAIANA

PALÁCC BORGES DE MEDE ROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2~5/DlíG

Urugjaiana, 4 de fevereiro de 2025.

Ao Senhor
André Lscz Stein
Comanaarte do Comando Regional de Polícia Ostensiva do Extremo Oes:e
Rua Antônio Monteiro, 3272, Bairro São Miguel
Nesta

Assunto: Solicita providências.

Senho Comandante,

1. Servitro-nos do presente para, em atenção ao Requenin~to n9 045, dos
Vereadores José Clemente da Silva Corrêa e StelIa Luzardo Alves. ,rotoc,lizaoo nesta Casa sob
o n2 009312025/LEG e aprovado pelc Plenário, solicitar que Vossa Excelência avalie a
viabilidace do aumento do efetivo de Policiais Militares e Pc iciais Civ s, na cidade de
Uruguaiana-RS, sobretudo durante pe’íodo de verão, onde oco-re o aumentc considerável de
turistas na cidade, para as atividades de zoliciamento (patrulhame~to pre~.entivo e ostensivo),
reforçartoo o contingente existente no município.
2. O município de Jruguaiana é a principal rota de in~essc cc turistas argentinos
no territorio brasileiro, o que evidentemente acarreta um fluxo ~uitc grance de turistas na
cidade e a necessidade de se ajmeitar os efetivos policiais para a segurança da população.
Segundo dados da Polícia Fedral em IJ-uguaiana, no período de 16 de aezenDro de 2024 a 16
de janeirc de 2025, já ingressaram nc Brasil, através da dcace de Uruguaiana, 300 mil
(trezentos mil) turistas, o que eviderca necessidade do aumento ao efetivo de Policiais
Militares em nosso município. A cidade também f’ca a aproximadamente 100 (cem)
quilômetros, da cidade de BelIa Unián, na República Oriental do Jruguai o que torna também
nossa cidade uma rota turística paa cidadãos uruguaios cue ingressam no Brasil
3. O aumento das ações de segurança no municíp o, resultado, ~or exemplo, do
trabalho integrado das forças de segurança pública no combate ao tráfico de drcgas, aos crimes
de fronteira e as organizações criminosas acarreta um volume iiuito grande no Plantão da
Delegacia de Pronto Atendimento e somado a isso há ainda a proctra dlar a da população pelo
registro oe ocorrências. O efetivo da Políc~a Civil em Uruguaiana i~o atente as recessidades da
população uruguaianense, o q~e acareta um grance volume cc trabalho acs Policiais Civis e
dificulta o atendimento à popu ação urtguaianense.
4. É Furdamental que o Soverno do Estado do Rio Granoe do Sul considere a
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import~icia estratégi:a do Município de Uruguaiana no cenário estadual e naconal reconheça
a relevâr~cia co atmerto do efetivo de Policiais Civis e Policiais Militares em nossa cidade.
amplianco as ações de seguraiça e garantirdo efetivamente a segurança da nossa população,
em sintcnia com o art. 144, “caput”, § 42 e § 59, da Constituição Odadã (1988).

Aterciosamen:e,

Ver. ‘ENILDO I~SUS ‘ADOVAN
Presidente em exercício
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